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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025 – CLDF 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 4 

A empresa G4F apresentou pedido de esclarecimento acerca do Edital do 

Pregão Eletrônico de nº 90012/2025 – CLDF nos seguintes termos, a saber: 

(...) 

1.Impactos da Lei nº 14.973/2024 – reoneração da folha de pagamento 

Em atenção ao instrumento convocatório da licitação em epígrafe, com 

amparo no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, apresentamos Pedido de 

Esclarecimento no que se refere à elaboração da proposta e da planilha 

de composição de custos, considerando os impactos da Lei nº 

14.973/2024, que determinou a reoneração gradual da folha de 

pagamento. Para melhor compreensão, veja-se o que diz a referida 

norma acerca da alteração progressiva nas alíquotas da contribuição 

patronal ao INSS e da CPRB:  

2025: 5% (INSS) e 3,6% (CPRB)  

2026: 10% (INSS) e 2,7% (CPRB)  

2027: 15% (INSS) e 1,8% (CPRB)  

2028: 20% (INSS) e 0% (CPRB) 

 Assim, tendo em vista que tais modificações impactam diretamente o 

principal insumo do objeto licitado, ainda que a contratação não se 

enquadre no regime de dedicação exclusiva, e que o contrato decorrente 

do presente certame poderá perdurar por mais de cinco anos, sendo 

atingido, portanto, pela regra da gradualidade acima descrita, 

questiona-se: A proposta deverá contemplar: a) planilhas de custos 

diferenciadas por exercício (2025 a 2028), refletindo as respectivas 

alíquotas progressivas de INSS e CPRB, uma vez que já previstas na 

legislação aplicável; ou b) adotar apenas a alíquota vigente no exercício 

de 2025 (5% de INSS e 3,6% de CPRB), com a possibilidade de reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato nos exercícios subsequentes, 

conforme as variações legais já estabelecidas, mesmo não sendo um 

fato imprevisível? Tal esclarecimento visa garantir a correta formatação 

da proposta, a observância da isonomia entre os licitantes e a adequada 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato ao longo de 

sua execução, evitando futuras discussões nesse sentido  
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2. Apresentação de demonstrações contábeis auditadas – sociedades de 

grande porte Com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, a vem, 

respeitosa e tempestivamente, apresentar pedido de esclarecimento, 

nos seguintes termos: A Lei nº 11.638/2007, em seu art. 3º, determina 

que as sociedades de grande porte – assim definidas como aquelas que, 

no exercício anterior, tenham apresentado ativo total superior a R$ 

240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta 

anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), ainda 

que não constituídas na forma de sociedade por ações, tenham, 

obrigatoriamente, suas demonstrações financeiras auditadas por 

profissionais independentes registrados na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, em conformidade com a Lei nº 6.404/1976: 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte Art. 3º, Lei 

nº 11.638/2007. Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que 

não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e 

elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de 

auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores 

Mobiliários. Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins 

exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle 

comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 

240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta 

anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). Nesse 

sentido, solicitamos confirmação quanto ao seguinte entendimento: As 

licitantes que se enquadrarem como sociedades de grande porte, nos 

termos do art. 3º e parágrafo único da Lei nº 11.638/2007, ainda que 

não constituídas sob a forma de sociedade por ações, deverão 

apresentar, obrigatoriamente, demonstrações contábeis auditadas por 

auditor independente registrado na CVM, sob pena de inabilitação. A 

dúvida decorre do fato de que o edital, exige para fins de habilitação, a 

apresentação de demonstrações contábeis e índices financeiros para 

aferição da qualificação econômicofinanceira, mas não explicita se será 

verificada a regularidade formal das demonstrações, com base nas 

obrigações legais aplicáveis às sociedades de grande porte. 

3.Cadastramento de Proposta Verificamos que não está totalmente 

claro se, no cadastramento da proposta inicial no sistema, é permitido 

inserir valor acima do estimado pela Administração para posterior 

disputa e negociação, ou se é obrigatório respeitar o valor máximo já 

nessa fase inicial. Edital dispõe que serão desclassificadas as propostas 

que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação, mas não explicita se essa vedação incide também sobre a 

proposta inicial antes da etapa de lances.  
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4.Participação de OSCIP, Instituições sem fins lucrativos e aplicação 

tributária no certame Considerando que o edital prevê expressamente a 

vedação das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – 

OSCIP, atuando nessa condição, mas não menciona de forma clara a 

situação dos Institutos ou demais organizações sem fins lucrativos que 

não possuam a qualificação de OSCIP, solicitamos esclarecimentos 

quanto ao seguinte: a) Os Institutos, constituídos como associações civis 

sem fins lucrativos, mas não qualificados como OSCIP, poderão 

participar do certame? b) Caso positivo, quais documentos 

comprobatórios devem ser apresentados para atestar a regularidade e 

pertinência do objeto social dessas entidades com o objeto licitado? c) 

Considerando que tais entidades podem estar submetidas a tratamento 

tributário diferenciado (como eventual imunidade ou isenção de 

tributos), de que forma será tratada a tributação aplicável no certame, 

de modo a assegurar a igualdade de condições competitivas entre 

licitantes com e sem fins lucrativos?  

 (...) 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 4 

O pedido foi apresentado tempestivamente. 

De forma objetiva, a resposta é a seguinte: 

1.Impactos da Lei nº 14.973/2024 – reoneração da folha de pagamento 

Em atenção ao instrumento convocatório da licitação em epígrafe, com 

amparo no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, apresentamos Pedido de 

Esclarecimento no que se refere à elaboração da proposta e da planilha 

de composição de custos, considerando os impactos da Lei nº 

14.973/2024, que determinou a reoneração gradual da folha de 

pagamento. Para melhor compreensão, veja-se o que diz a referida 

norma acerca da alteração progressiva nas alíquotas da contribuição 

patronal ao INSS e da CPRB:  

2025: 5% (INSS) e 3,6% (CPRB)  

2026: 10% (INSS) e 2,7% (CPRB)  

2027: 15% (INSS) e 1,8% (CPRB)  

2028: 20% (INSS) e 0% (CPRB) 
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 Assim, tendo em vista que tais modificações impactam diretamente o 

principal insumo do objeto licitado, ainda que a contratação não se 

enquadre no regime de dedicação exclusiva, e que o contrato decorrente 

do presente certame poderá perdurar por mais de cinco anos, sendo 

atingido, portanto, pela regra da gradualidade acima descrita, 

questiona-se: A proposta deverá contemplar: a) planilhas de custos 

diferenciadas por exercício (2025 a 2028), refletindo as respectivas 

alíquotas progressivas de INSS e CPRB, uma vez que já previstas na 

legislação aplicável; ou b) adotar apenas a alíquota vigente no exercício 

de 2025 (5% de INSS e 3,6% de CPRB), com a possibilidade de reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato nos exercícios subsequentes, 

conforme as variações legais já estabelecidas, mesmo não sendo um 

fato imprevisível? Tal esclarecimento visa garantir a correta formatação 

da proposta, a observância da isonomia entre os licitantes e a adequada 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato ao longo de 

sua execução, evitando futuras discussões nesse sentido  

RESPOSTA: LETRA B 
 

 

2. Apresentação de demonstrações contábeis auditadas – sociedades 
de grande porte Com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, 
a vem, respeitosa e tempestivamente, apresentar pedido de 
esclarecimento, nos seguintes termos: A Lei nº 11.638/2007, em seu 
art. 3º, determina que as sociedades de grande porte – assim definidas 
como aquelas que, no exercício anterior, tenham apresentado ativo 
total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de 
reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais), ainda que não constituídas na forma de sociedade 
por ações, tenham, obrigatoriamente, suas demonstrações financeiras 
auditadas por profissionais independentes registrados na Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, em conformidade com a Lei nº 6.404/1976: 
Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte Art. 3º, Lei 
nº 11.638/2007. Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que 
não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e 
elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de 
auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários. Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os 
fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob 
controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total 
superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) 
ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais). Nesse sentido, solicitamos confirmação quanto ao seguinte 
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entendimento: As licitantes que se enquadrarem como sociedades de 
grande porte, nos termos do art. 3º e parágrafo único da Lei nº 
11.638/2007, ainda que não constituídas sob a forma de sociedade por 
ações, deverão apresentar, obrigatoriamente, demonstrações 
contábeis auditadas por auditor independente registrado na CVM, sob 
pena de inabilitação. A dúvida decorre do fato de que o edital, exige 
para fins de habilitação, a apresentação de demonstrações contábeis 
e índices financeiros para aferição da qualificação 
econômicofinanceira, mas não explicita se será verificada a 
regularidade formal das demonstrações, com base nas obrigações 
legais aplicáveis às sociedades de grande porte. 
 
RESPOSTA: o item 13.23.2 do Edital exige o Balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na FORMA DA LEI. 
 
 

3.Cadastramento de Proposta Verificamos que não está totalmente 

claro se, no cadastramento da proposta inicial no sistema, é permitido 

inserir valor acima do estimado pela Administração para posterior 

disputa e negociação, ou se é obrigatório respeitar o valor máximo já 

nessa fase inicial. Edital dispõe que serão desclassificadas as propostas 

que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação, mas não explicita se essa vedação incide também sobre a 

proposta inicial antes da etapa de lances.  

RESPOSTA: é permitido inserir o valor acima do estimado. Porém, de 

acordo com o item 10.20 do Edital, para efeito de aceitabilidade da 
proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços  

estimados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

 
4.Participação de OSCIP, Instituições sem fins lucrativos e aplicação tributária 
no certame Considerando que o edital prevê expressamente a vedação das 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição, mas não menciona de forma clara a situação dos Institutos ou 
demais organizações sem fins lucrativos que não possuam a qualificação de 
OSCIP, solicitamos esclarecimentos quanto ao seguinte:  
a) Os Institutos, constituídos como associações civis sem fins lucrativos, mas 
não qualificados como OSCIP, poderão participar do certame?  
 
RESPOSTA: De Acordo com o Parecer nº 192/2021 da Procuradoria 

Geral desta CLDF “A participação de fundações e associações em 
licitações públicas teve suas premissas assentadas na orientação 
tomada pelo TCU no mencionado Acórdão nº 7459/2010 – 2ª 
Câmara que, posteriormente foi ratificado pelo Plenário daquela 
Corte de Contas ao reiterar a legalidade da participação de 
fundações e associações em licitações Públicas desde que fique 
comprovada a correlação entre o objeto licitado e os estatutos e 
objetivos sociais de referidas entidades” 
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b) Caso positivo, quais documentos comprobatórios devem ser apresentados 
para atestar a regularidade e pertinência do objeto social dessas entidades 
com o objeto licitado?  
 
RESPOSTA: respondido pela letra “a” 
 
c) Considerando que tais entidades podem estar submetidas a tratamento 
tributário diferenciado (como eventual imunidade ou isenção de tributos), de 
que forma será tratada a tributação aplicável no certame, de modo a 
assegurar a igualdade de condições competitivas entre licitantes com e sem 
fins lucrativos? 
 
RESPOSTA: O processamento das licitações públicas deve ocorrer 

em conformidade com o princípio da isonomia, que estabelece que 
todos são iguais perante a lei. No entanto, isonomia não se confunde 

com o tratamento igualitário indiscriminado. Isonomia significa 
tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida 

de suas desigualdades. 
 

   (...) 

 

Atenciosamente, 

Brasília, 06 de outubro de 2025. 

 
 

Nailde Oliveira do Nascimento Silveira 
Pregoeira
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